
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 089, DE 16 DE OUTUBRO DE 2015. 

 

 
Altera a Lei Municipal nº 3.967, de 11 de 
outubro de 2013, que autorizou o Poder 
Executivo a firmar Termo de Parceria com o 
Instituto Cia Ideal – ICI, para implantação do 
Projeto “Ballet para todos”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ELDORADO DO SUL, 
Estado do Rio Grande do Sul.  

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso 

das atribuições legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a 

seguinte:  
 
                   

 LEI  
 

      

Art. 1º Fica inserido o art. 4º-A na Lei Municipal nº 3.967, de 

11 de outubro de 2013, com a seguinte redação: 

 
Art. 4º-A. Após o término dos prazos descrito no artigo anterior, o 
termo de parceria poderá, ainda, ser prorrogado até 31 de 
dezembro de 2015, a contar do término da última prorrogação,  
podendo ser prorrogado até 31 de dezembro de 2016, desde que 
não haja disposição legal em contrário. 

  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

               Eldorado do Sul, 16 de outubro de 2015. 

 

                                   

                

                    SÉRGIO MUNHOZ                                                                                         

  Prefeito Municipal  
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

  ROGÉRIO DIAS PEREIRA            Publicada em ___/___/___  
   Secretário da Administração    

 
 
 
 



 
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

      

 

Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para 

apreciação dos nobres Edis o Projeto de Lei Municipal nº 089, de 16 de outubro de 2015, que 

“Altera a Lei Municipal nº 3.967, de 11 de outubro de 2013, que autorizou o Poder Executivo a 

firmar Termo de Parceria com o Instituto Cia Ideal – ICI, para implantação do Projeto 'Ballet para 

todos'”. 
 

O presente projeto de Lei tem a finalidade de incluir o art. 4º-A para 

dilatar a vigência do termo de parceria com o Instituito Cia Dela – ICI para manter o “Projeto 

Ballet para todos” em funcionamento, haja vista o sucesso do projeto na comunidade entre as 

crianças e adolescentes do Município. 

 

Sendo assim, e contando com a costumeira apreciação dos Nobres Edis, 

aguardamos manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a esse projeto de lei, 

enviando também nossas cordiais saudações. 

 

 

                                Atenciosamente, 

 

 

                                     

                                       SÉRGIO MUNHOZ 

                                  Prefeito Municipal    

               


